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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊMCN SOCIAL. CMAS DE IRAUçUBA/GE

Lei i,lunicipai n" i 22'ii2úi7 , aiteracja pela Lei no 1,588i2A21, aíieracia peia Lei n" 2,A47i2A25

Resolução N"16 /2025, de 23 de maio de 2025.

Dispõe sobi"e a lnstituição da Comissão
Organizadora da 12' Conferência Municipal de
Assistência Social do município de lrauçuba e dá
outras proviOências.

A Pienái'ia do Conselho lv'lunicipal de Assistência Social - Cfu'lAS de irauçuba, n0 uso de suas
competências e nas atribuições conferidas pela Lei no 1.221, de 20 de junho de 2017 , alterada pela
Lei 1 .588i2021, de 08 de setembro de 2A21 , allerada pela Lei na 2.047 , de 24 de fevereiro de 2025,
ern Reunião Extraorciinária cio ciia 23 de maio oe 2A25, considerancio que a Prefeita Municipal cle

lrauçuba e a Presidente do Conselho l\íunicipal de Assistência Social - CMAS, convocaram,
conjuntamente, por meio da Portaria n0 753, de 12 de maio de2A25, em caráterordinário a'12'
ConÍerência Municipal de Assistência Social, a realizar-se em lrauçuba, Ceará, no período de 25 de
junho de 2025.
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Art. 1o - Esta Resolução institui a Comissão Organizadora da l2uConferência Municipal de Assistência

Social, instância cie pianejamenio, organização, impiementação e cjesenvoivimento cjas atividacjes da

Conferência Municipal.

Art. 20 - A Comissão organizadoi'â tei'á as següintes competências:

l. coordenar, supervisionar e promover a realização da 12u conferência Municipal de Assistência

Sociai;

ll. elaborar o regimento interno da 12u Conferência Municipal de Assistência social;

lll, aprovar as propostas de metodologia e sistematização do processo de discussão da conferência

*unilipaf Oe assistência social respeitando sua territorialidade;

lV, preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência fvlunicipal;

v. pi.opoi, e encaminhar, pai^a aprovação.do colegiado, critéi'ios ,aia a definição de delegados(as)'

convidados(as;, regutJm,into, ,àgi**Áto int *0, [tano Oe comunicação e mobilização de recursos'

oroanizaÇão e gestão dos termos oe retereÀ'ciar,'*àtrriuir e estrutuia, e outros assuntos correlatos

;;ü;ú;;'d;; ã ie ai i zaçao ci a co nÍerê n ci a M u n ici p al ;

vr. articurar com os setores do orgão gestor municipar da assistência sociarque tenham interface com

0 evento, para tratar áà-uirrntot tete-rentes àiealização da Conferênçia Municipal;

Vlt,darsuportetêcnico-operacionalduranteaConferênciatvlunicipal:

Vrr, acompanhar as açÕes desenvorvidas peros(as) contratados(as) para a rearização da conferência
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lX. acompanhar e Íiscalizar os serviços
com as deliberações do CfuÍAS;

contratados, por meio de orientaçoes em estrita consonância

X' manter o colegiado-informado sobre o andamento das providências operacíonais, programáticas ede ststematizaçào da Conferência Munícipai;

Xl, elaborar reratório mensar a ser informado e díscutido em prenária do ctrr,AS; e

Art' 3o -A comissão.organizadora, coordenada pela Presidente do CMAS, será composta, de formaparitária, por 06 (seis) conselheiras (os), dentre titutares e sufiÃtur, incluindo o presídente e o vice-Presídente do CMAS, da seguinte foimá:

!- Na condição de membro titular:

a Pedro Henríque [\íesqirita de Araujo - representante de trabalhadores(as) do SUAS;
b) rüaria Euiene Lopes Blaga - represeniante cie usuários(ai);
c) Francisco Antonio de Souza Coelho - representante entidadôs e organízaçôes socioassistenciais;
d) Paloma Araujo Barbosa - representante governamental.

ll- Na condição de membro suplente:

/2017, aiterada pela Lei n'1 ,188i2A21, aiierada peia Lei n" 2,A47i2A?5

a) .,losielma de l,'lorais Boi'ges - i'epresentante dos ti'abarhadores(asldo suAS;
b) fvlaria Bernardina Rodrigues Ferreira - representante de usuários(as);
c)Juliana Nascimento Brandao - representante das entidades e organizações socioassistenciais;
ci) tviaria Aparecida Pecirosa cie Paulo - representante governameniai

Parágrafo único. Na ausência do membro titular ao seu suplente será convocado(a)

Ill - Na condição de membro Colaborado(a)

a)Antônia Lidiana Sales dos Santos - i'epresentante do Centi'o de Referência de Assistência Social -
CRAS Tia Maria Janica;

b) Antonio Genilton Lopes Martins - representante do setor financeiro da Secretaria Municipal de

llssistência Sociai;

c) Lorena Costa Teixeira - representante do Centro de Referência Especializado de Assistência Social;

Aít. 40 A Comissão Organizadoi'a i'eunii'-se-á semanalmente, anteiioi^mente à i'ealização da Plenária

do CMAS, e extraordúariamente por requerimento da maioria de seus membros ou decisão do

Presidente, da seguinte forma:

l. presencialmente,

ll. por videoconfei'ência,

s 1o O horário de início e termino das reuniôes e a pauta de deliberação serão especificados no ato

ci-e convocação cias reuniões cia Comissão Crrganizaciora, aprovacios peia Plenária cio CM,qS.

L
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coNSELHo MUNlclpAL DE AsstsrÊt'tcn soÇtAL - cMAs DE tRAUçuBA/cE

Lei tuiunicipai n" i.22112A17 , alÍeracia pela Lei no 1,588i2021, aiterada peia Lei n' 2.A47i2A25

§ 2o As propostas de encaminhamento da Comissão Organizadora se darão por consenso, sendo
posteriormente submetidas à Plenái'ia do CttfrAS, para aprovação.

§ 3o A Comissão Organizadora poderá convidar especialistas e representantes de órgãos ou
entidacjes, púbiicos e privacios, para participar cias reunioes,

Art. 50 - A Comissão instalar-se-á e discutirá as matérias que lhe forem pertinentes, com a presença

da maioria absoluta de seus membros.

§1'A (o) conselheira (o), quando convocada (o), deverá confirmar a sua participação ou justificar a
ausência à Presidência, até 5 (cinco) dias a contar da data de i^ecebimento da convocação.

§20 t'Jão havendc qucrum, na forma do caput, n0 prazc estipulaCc no §1o, a Secretaria-Executiva Co

CMAS, com a anuência do(a) Presidência, cancelará a reuniâo'

Art. 60 - A paúicipação da (o) Conselheira (o) na Comissão é considerada prestação de sei"'iiço público

relevante, não remunerada.

AÍt.70 - O apoío administrativo da Comissão sei'á exei"cido peia Secretaria-Executiva do CMAS.

Art. go . paraa operacionalização da 12 Conferência Municipal, a Comissão organizadora contará

com aPoio cios segurntes setores:

l. Secretaria-Executiva do CNíAS;

ll. secretaria Municipal de Assistência social (coordenadorias e Equipes dos equipamentos da

assistência social;

A,rt. go Par"a contribuir com c prccesso de crganizaçãc- ca.12u Ccnferência Municipal serão

constituídas as ,unro,iir.*, o. metodorogiã-ri*irtoriu, iníraestrutura e logística e a subcomissão

de comunicaçao, articuiaçao e mobilizaçao,"qru têm as seguintes competências:

i_ siibcomissão de ivletodoiogia, Reiatóiia, lnfi'aesti'utiira e Logisticas compete:

a) Eraborar documento orientador contendo as diretrizes para a realizaçâo das etapas da 12

á;f*ãil Municipai cie Assistência Sociai;

b) Discutir e orientar a elaboração do.documento base que subsidiará as discussÕes das etapas

;iril;;it Ja Conferência de Assistência social;

c) Eraborar a proposta metodorogica e a programação da l2aconferência Municipar de Assistênçia

Social;

c) Rearizar a sistematizaçãc das.propcstas ad,rindas das discussÕes em audiências publicas nos

Distritos, câmara, d;ü;Ã;;ü; oà aóotoo com os eixos temáticos'

ffsugerirexpositoi.esparaoTemaCentralepai.aoseixostemáticosparadeliberaçãodoPlenáriodo
CMAS

Avenrda Jorge Dcrningues, no '1083' Centro' lrauçuba'.Ceará' CEP: 62'620=000

E-mail: cmasirautuo'ógãàiitàm l'Telefône: 
(88) s 9383-2605

§



t

s3xÊ8,'"T8*X,""^33êiiil;
coN§ELHo MUNtCtpAL DE ASSTSTÊruCA SOCTAL - CMAS DE IRAUÇUBA'CE

Lei Municipal n' i .22i i2ü17, aiterada peia Lei no 1.588i212-i, alterada peiaLein'2,ü+7i2ü25

Art, 10 - A Comissão api'esentará i'elato das discussões na i"eunião Plenária do CMAS, paia
conhecimento e deliberação.

Art. 1i - A Comissão Oi'ganizadora da 124 Conferência Municipai de Assistência Sociai tem caráter
temporário e sua duração será apos a elaboração final do Relatório da Conferência Municipal de
Assistencia Social.

Aí1. 12 - Os casos omissos e as dúvidas sui'Eidas na conduÇão dos irabalhos da Comissão
Organizadora da 124 Conferência ttlunicipal de Assistência Social serão dirimidos pelas disposíçÕes

do Regimento lnterno e pela Plenária do CÍttlAS.

Art. 13 - Esta Resolução enka em vigor a partir da data de sua publicação

lrauçuba-CE, 23 de maio de 2025

Paloma Araúio Barbosa

Presidente do CtulAS de lrauçubalCE

Portaria GAB/PI\íl No 64012025

CONSELHEIROS

".u

L

Avenicla Jorge Dcmingues, no 1083, Centrc, lrauçuba, Ceará CEP:ô2'620'000

E-mãl: cmasiiaucuba@gmail.com I Telefone: {88) I 9383-2605


